
INDICAÇÃO Nº 
1382
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a implantação do Programa Vivaleite no Município de São Vicente.

JUSTIFICATIVA

O Programa Vivaleite foi implantado em abril de 2004 pela Secretaria da Agricultura do Estado de São Paulo, de maneira que em março de 2009, o programa foi ampliado para incluir as pessoas idosas de baixa renda, com idade acima de 60 anos, com prioridade para a faixa etária superior aos 65 anos, com preferência para os portadores de doença crônica ou que necessite de uso continuo de medicamento.

São destinados 15 litros de leite/mês para cada família, sendo que o Programa Vivaleite adota como referencia o valor do salário mínimo nacional para o cadastramento de beneficiários, não permitindo o cadastramento de beneficiários com renda familiar superior a dois salários.

Destarte, considerando-se o impacto positivo que o programa certamente terá no município de São Vicente, face suas características litorâneas, que encerra número considerável de pessoas idosas, a edilidade da Câmara Municipal de São Vicente, confia que o Governo do Estado, tendo em vista a vulnerabilidade social desses cidadãos vicentinos de baixa renda, com idade superior a 60 anos, certamente estenderá ao município essa política pública exitosa do Programa Vivaleite.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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